
Lucas do Rio Verde-MT

RAIMUNDO DANTAS DE SOUZA FILHO, DiretoÍ do SeÍviço Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do
Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das arribuições legais que lhe são conferidas,

Considerando que o fiscal do conúato deve:
- Coúecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em

regisÍo póPrio todas as ocon€ncias relacionadas a sua execuçâo; devendo sanar qualquer dúvida com os demais
setores competentes da Administração para o Íiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas;

- Coordenar, acompanhar e fiscalizaÍ a execução do conhato sob sua responsúilidade e emitir respectivos
relatórios;

- Propor a celebraçâo de aditivos ou rescisâo, quando necessário;
- ControlaÍ o prazo de vigência do instrumento mntratual sob sua responsóilidade;
- Manter conüole atualizado dos pagamortos efeürados, em ordem cronológic4 cuidando para que o valor do

conúato não seja ultÍapassado;
- Comunicar formalmente à unidade competente, apó6 contatos pévios com a contratadÀ as irregularidades

cometidâs passíveis de peralidade;
- Solicirar, à unidade competentg esclaÍocimentos acrrca do contrato sob sua responsabilidade;
- AutorizaÍ, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberaçâo da garantia contratual em

favor da contratada;
- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de conüalaÉo;
- Encaminhar, à autoridade comp€tente, eventuais pedidos de modificaçôes no cronograma fisico-financeiro,

substituições de materiais e equipamentos, fomulados pela contrdtada;
- CoÍtfÍontar os pÍeços e quÍrtidâdes constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no conrato;
- Receber e atestar Notas Fiscais e encamiúá-las à unidade competente pa!'a pagamento (medições e no caso

de material direto nas obras conferir em conjunto com o almoxadfado e at€staÍ);
- Verificar se o prazo de entÍeg4 esp€ciÍicaçõ€s e quantidâdês encontram-se de acordo com o estabelecido no

instrumento contratual;
- Notificar a contraÍada para sanar os problemas det@tados nos serviços, obras ou para efetuar a entrega dos

maleriais;
- Sugerig ao Diretor, a aplicaçâo de penalidades quando houver descumpÍimento de cláusulas contratuais;
- AcompanhaÍ a execuÉo conEatual, em s€us aspêctos quütitativos e qualitativos;
- RegistaÍ todas as ocorrências surgidas durante a execuçâo do objeto e aplicar as devidas penalidades do

contÍato;
- D€terminsÍ a ÍepaÍa@, corÍ€çâo, Íemoçáo, Íeconstrução ou subsütuição, às expensas da empresa

contratada, no total ou em paÍte, o objeto do contraro em que sc verificâÍem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execuçâo ou de mâteriais empÍegados;

- Deve rejeitar, no todo ou em paÍte, obra seÍviço ou fomecime o executado em desacordo com o contratoi
- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a existência de

possível subcontrataçâo vedadâ contratualmente, por exemplo);
- Aprov& a medição dos serviços efetivameflle realizados, em consonância com o Íegime de execução

previsto no contrato (o fiscal jamais deve ates8r a conclusâo de serviços que nâo foram totalmente executados);
- Comunicar à autoridade superior, em tempo hrúil, qualquer ocorÉncia que requeira decisôes ou

providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminêrcia de prejüízo ao interesse público;
- Dev€ protocolar, junto à autoridade superior, qualqueÍ registro de dificuldade ou impossibilidade para o

cumprimento de suas obÍigaçôes, com id€ntificação dos elementos impeditivos do exercício da arividade, além das
providências e sugestões que poryentura entender cabíveis;

- Receber o objeto conmual, mediante teÍtro circunstanciado assinado pelas partes;
- Emitir aÍestados de avaliação dos serviços pÍestados (ceÍidões ou atestados);
- Deve observar a NorÍna lntema n'. l9l2008 do Controle lntemq que disciplina as reqnnsabilidades do

fiscal de contrato;
- Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedênciai
- Deverá 4otar em regisko proprio lodas as ocorÉncias relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das falEs ou defeitos obs€rvados, aúaves de notificaçôes escrita
com protocolamento;

- Não deve alestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços não executados, expedir notas
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fiscais'frias" ou em desacordo com o çontrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratad4 pagar
obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto biísico ou termo de referênci4 conceder aditivos indevidos:
Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado;

- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato, implicani
na instauração de processo admilistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa
além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo TCE.

- Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientesi

R-ESOLVE:

Art. l'. Nomear servidor (a) EDEMILSON DE SOUZA ALMEIDA, Matrícula n' 0001 12,

como fiscal, e servidor (a) MARCEL VILELA DE FIGUEIREDO, Matrícula n" 000170 como

suplente, da ata abaixo relacionado, o qual tem por objeto registro de preço em que objetiva futura e

eventual contratação de empresa para aquisição de fomecimento de massa asfáltica do tipo CBUQ

(Concreto Betuminoso usinado à quente) embalado em sacos de 25 quilos, para reposição de asfalto

em consertos de redes e ramais de água e esgoto para o SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto

de Lucas do Rio Verde/MT.

ATA Modalidade de Licitâção

Ata N' 0l 3/2019 Pregão Eletrônico N' 007/2019

Art. 2'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publi

ucas do Rio T. 27 de Fevereiro de 2019.

SOUZAF o
tivo do SAAf,

Registre.se e Publiqu

CPF do Fiscal: 002.462

Ciente emt z? z t

Assinalu

Nome por extenso: Edemilson de Sorza Almeida

MUNDOD
Diretor

CPF do Suplente: 012.14I.631-30

cienteem: 2f taJ, l.l)
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Nome por extenso: M{rcel vilelâ de Figuciredo


